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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerencia-
dor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21.
4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditó-
rio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocor-
rências ao órgão gerenciador.
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.1.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificada-
mente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado 
o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partici-
pante.
5 DA VIGÊNCIA
5.1 O presente Registro de Preços terá validade de 1(um) ano, contados 
a partir de sua publicação na imprensa oficial, prorrogável uma vez por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.
5.2 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 105 da 
Lei nº 14.133/21.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1 Nos termos do artigo 82, inciso VI, da Lei nº 14.133/21, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto re-
gistrado cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es).
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) forne-
cedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.
6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.
6.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
6.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação.
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pro-
ceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parti-
cipante(s).
6.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 
6.6.2 e 6.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa.
6.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato super-
veniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.8.1 por razão de interesse público; ou
6.8.2 a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preços en-
sejará aplicação das penalidades estabelecidas no artigo 156 da Lei nº 
14.133/21, sendo que a graduação máxima no caso de multa será de 20% 

da parcela de objeto que tenha sido descumprida. Para todo o processo de 
sanção serão observadas as diretrizes de dosimetria e enquadramento que 
constam do mesmo artigo da lei.
7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de pre-
ço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às con-
tratações dos órgãos participantes (por adesão), caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou en-
tidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade partici-
pante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não par-
ticipante.
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para efeito do rema-
nejamento.
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remane-
jamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
9 CONDIÇÕES GERAIS
9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se defi-
nidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 4º do art. 86 da 
Lei nº 14.133/21.
9.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.
a) Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções 
de quantitativos definidos no certame; ou
b) Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 
9.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 82, VII da Lei nº 14.133/21.
9.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora 
do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
9.6 Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços 
na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e 
pactuadas na proposta apresentada à licitação.
9.7 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas altera-
ções e rescisões obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, apli-
cáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
9.8 Fica eleito o foro de Brasília, para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste.
9.9 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 
2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes.
Brasília-DF, 29 de abril de 2025.
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